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Acórdão
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO  nº  0020297-21.2011.815.0011   -  Campina
Grande
RELATORA : Des.ª Maria de Fátima Moraes Bezerra Cavalcanti
EMBARGANTE : Geap Auto Gestão em Saúde
ADVOGADO(S) :  Nelson Wilians F. Rodrigues (OAB/PB 128.341-A) 
EMBARGADO :  Danielle  Spencer  Rodrigues  de  Sousa  e  Boanerges
Marcus Rodrigues de Souza
ADVOGADO(S) :  José Dinart Freire de Lima (OAB/PB 7.541)

EMBARGOS  DECLARATÓRIOS  –  OMISSÃO  –  NÍTIDO
REJULGAMENTO – IMPOSSIBILIDADE – CONTRADIÇÃO
–  COMPARAÇÃO  COM  JULGAMENTO  DIVERSO  –
HIGIDEZ  DO  ACÓRDÃO  –  AUSÊNCIA  DOS
PRESSUPOSTOS  DO  ART.  1.022 DO  CPC/2015 –
REJEIÇÃO. 

Inocorrente a hipótese de omissão não há como prosperar o
inconformismo,  cujo  real  intento  é  a  obtenção  de  efeitos
infringentes, com nítido rejulgamento da causa.

A contradição, a que se refere o art.  1.022 do CPC/2015,
deve ser a do julgado com ele mesmo, porque a contradição
externa,  do  julgado  com  outras  decisões,  não  autoriza  a
interposição de embargos de declaração. 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, acima identificados:

ACORDA  a  Primeira  Câmara  Cível  do  Tribunal  de  Justiça  da
Paraíba, por unanimidade, REJEITAR OS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO.

RELATÓRIO

Trata-se de Embargos Declaratórios (fls.  267/275) opostos  pela
Geap Auto Gestão em Saúde  contra  acórdão (fls.  262/265)  que deu provimento
ao  apelo  de  Danielle  Spencer  Rodrigues  de  Sousa  e  Boanerges  Marcus
Rodrigues de Souza, para reformar a sentença para  reconhecer o dever de
indenizar a título de dano moral e arbitrar em R$10.000,00 (dez mil reais), nos
autos da Ação de Reparação por Danos  Morais promovida pelo embargado
contra o recorrente.
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Apoiado  no  art.  1.022  do  CPC/2015,  sustenta  o  embargante
omissão e contradição. Na omissão diz que o acórdão não resolveu questões,
“no que diz respeito à condenação por danos morais”, pois foi condenado “por
falha na prestação de serviço, o que não ocorreu, portanto, caso os danos
morais fossem entendidos como devidos deveriam ser arbitrados seguindo os
princípios da proporcionalidade e razoabilidade”

Aponta  contradição fazendo confronto com outros precedentes,
no tocante a inaplicabilidade do CDC, entendimento do qual comunga. Ao final,
faz prequestionamento da matéria.

Intimado para contrarrazões, a parte adversa quedou inerte, fls.
278/279.

VOTO

O art.  1.022 do CPC/2015 é  expresso ao limitar  os  embargos
declaratórios para os casos de  obscuridade, contradição, omissão em ponto
sobre  o  qual  deveria  ter  se  pronunciado  o  julgador,  ou  até  em razão  das
condutas descritas no artigo 489,  § 1º, impedindo que o recurso seja utilizado
como forma de reexaminar matéria já solucionada no julgado. 

Na  espécie,  os  Embargos  foram  opostos  com fundamento  em
omissão e contradição.

Da omissão: 

Esclarece  que  no  “acórdão  há  omissões  que  devem  ser
resolvidas, no que diz respeito à condenação por danos morais, uma vez que a
Ilustre Desembargadora Relatora está condenando a Embargante por falha na
prestação  de  serviço,  o  que  não  ocorreu,  portanto,  caso  os  danos  morais
fossem  entendidos  como  devidos  deveriam  ser  arbitrados  seguindo  os
princípios da proporcionalidade e razoabilidade.”

Pela narrativa das razões, vê-se que o intuito é de rejulgamento
da matéria, prática inaceitável1. 

Aliás, quanto a questão do dano moral e os princípios citados, é
válido do acórdão:

1EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. RECURSO
INTERPOSTO  SOB  A ÉGIDE  DO  NOVO  CPC.  OMISSÃO.  NÃO  OCORRÊNCIA.  REEXAME  DE  MATÉRIA JÁ
DECIDIDA. MERA IRRESIGNAÇÃO. NÃO CABIMENTO DOS ACLARATÓRIOS. MAJORAÇÃO DOS HONORÁRIOS
ADVOCATÍCIOS. ENUNCIADO ADMINISTRATIVO N. 7/STJ. NÃO APLICAÇÃO. IMPUGNAÇÃO AO CUMPRIMENTO
DE SENTENÇA. REJEIÇÃO.
1. Inexistindo omissão, obscuridade ou contradição no julgado, não prosperam os embargos de declaração.
2. O simples descontentamento da parte com o julgado não tem o condão de tornar cabíveis os embargos de
declaração, recurso de rígidos contornos processuais que serve ao aprimoramento da decisão, mas não à sua
modificação, que só excepcionalmente é admitida.
3. Não cabe a majoração dos honorários advocatícios nos termos do § 11 do art. 85 do CPC de 2015 quando o recurso
é oriundo de impugnação ao cumprimento de sentença rejeitada na origem.
4. Embargos de declaração rejeitados.
(EDcl no AgRg no AREsp 782.747/RS, Rel. Ministro JOÃO OTÁVIO DE NORONHA, TERCEIRA TURMA, julgado em
17/05/2016, DJe 20/05/2016)
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“[…]  Feitos tais  comentários,  entendo a sentença  merece reparo,  ao
deixar de reconhecer o dever de indenizar, em razão dos danos morais sofridos pelos
autores em decorrência da atitude daquela que negou cobertura securitária para a
realização do atendimento em questão. 

[…]
Portanto, restando caracterizada a responsabilidade civil da promovida

exsurge cristalino o dever de reparar,  em decorrência da negativa de cobertura do
procedimento  de  urgência  que  necessitava,  com  o  consequente  acolhimento  da
pretensão recursal, no tocante ao dever de indenizar.

[…]
O que prepondera, tanto na doutrina, como na jurisprudência, repita-se,

é o entendimento de que a fixação do dano moral fica ao  prudente arbítrio do juiz,
observando as peculiaridades do caso concreto, bem como as condições financeiras
do agente e a situação da vítima, de modo que não se torne fonte de enriquecimento,
tampouco que seja inexpressivo a ponto de não atender aos fins a que se propõe. 

[…]
Nessa senda, a fixação do dano moral em R$ 10.000,00 (dez mil reais),

é razoável para o caso em questão,  valor que serve para amenizar os transtornos,
bem como, para servir como fator de desestímulo, a fim de que  o réu  não torne a
praticar novos atos de tal natureza.”

Portanto, denota-se pronunciamento a respeito do dano moral e
da razoabilidade utilizada para fixação do montante cominado.

Da contradição:

Afirma  a  indevida  aplicação  do  CDC ao  caso,  e  colaciona
julgados pela inaplicabilidade do Código Consumerista.

No caso em tela, não se vislumbra no acórdão guerreado hipótese
que permita agasalhar o inconformismo do embargante, pois a contradição que
se visa afastar por Embargos é afirmação conflitante, seja na fundamentação
ou na conclusão do julgado e não com pronunciamento externo. É a típica
contradição interna.

Aliás,  mesmo  que  os  precedentes  pelo  embargante  citados
divirjam do  voto  embargado,  não  se  pode  dizer  que  exista  contradição  no
julgamento, simplesmente por ser contrário a julgados de outros tribunais. 

Portanto, tal circunstância – existência de precedentes de outros
tribunais em sentido diverso -, não implica em contradição, pois  se  existisse
alguma  “contradição”  na  decisão,  esta  deveria  ser  na  estrutura  interna  do
pronunciamento judicial e não em razão de entendimento contrário proclamado
em outros julgados.  Afinal,  “... a contradição que autoriza o uso de embargos
de declaração é a que se verifica entre proposições do acórdão,  não aquela
que se encontra  entre decisões diversas”  (LUIZ ORIONE NETO,  In.  Recursos
Cíveis, p. 430, 2002, Saraiva).

Conforme dito,  a  contradição,  a  que  se  refere  o  art.  1.022  do
CPC/2015,  deve  ser  a  do  julgado  com  ele  mesmo,  com  proposições
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inconciliáveis, pois a contradição externa, do acórdão com outras decisões, não
autoriza a interposição de embargos de declaração. 

A propósito, veja-se a jurisprudência: 

EMBARGOS  DE  DECLARAÇÃO  NO  AGRAVO  INTERNO
NO  RECURSO  ESPECIAL.  OMISSÃO,  CONTRADIÇÃO,
OBSCURIDADE E ERRO MATERIAL. NÃO OCORRÊNCIA.
1.  Ausentes  quaisquer  dos  vícios  ensejadores  dos
aclaratórios,  afigura-se  patente  o  intuito  infringente  da
presente irresignação, que objetiva não suprimir a omissão,
afastar  a  obscuridade,  eliminar  a  contradição  ou  sanar
eventual erro material, mas, sim, reformar o julgado por via
inadequada.
2.  A  contradição  que  rende  ensejo  à  oposição  de
embargos  declaratórios  é  aquela  interna  do  julgado,
somente se verificando quando no contexto do próprio
acórdão  embargado  estejam  contidas  proposições
inconciliáveis entre si, dificultando-lhe a compreensão,
o que não ocorre no presente caso.
3. Embargos de declaração rejeitados.
(EDcl  no  AgInt  no  REsp  1331352/RJ,  Rel.  Ministro
RICARDO  VILLAS  BÔAS  CUEVA,  TERCEIRA  TURMA,
julgado em 06/04/2017, DJe 11/04/2017)

[...]
1.  A  contradição  capaz  de  ensejar  o  cabimento  dos
embargos declaratórios é aquela que se revela quando o
julgado  contém  proposições  inconciliáveis
internamente.
[…]
4. Embargos de declaração rejeitados.
(EDcl no AgRg no AREsp 652.378/SP, Rel. Ministro JOÃO
OTÁVIO DE NORONHA,  TERCEIRA TURMA,  julgado em
10/05/2016, DJe 19/05/2016)

Assim,  diante  das  explicações  supra,  verifico  que  o  acórdão
impugnado não possui nenhum vício a ser sanado por meio dos embargos de
declaração, uma vez que houve adequada  manifestação acerca de todas as
questões relevantes para a solução da controvérsia,  apresentando,  ao meu
sentir, a correta solução ao caso.

Ao mais,  entendo que a parte embargante deseja a rediscussão
da  matéria,  julgada  de  maneira  inequívoca.  Essa  pretensão  não  está  em
harmonia com a natureza e a função dos embargos declaratórios prevista no
art. 1.022 do CPC/2015.

Ante  o  exposto,  por  não  se  vislumbrar  no  decisum guerreado,
qualquer das hipóteses que permita agasalhar o inconformismo do embargante
de contradição, REJEITO OS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. 

É como voto.
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Presidiu a sessão a Exmª. Desª. Maria de Fátima Moraes Bezerra
Cavalcanti.  Participaram  do  julgamento,  além  da  Relatora,  eminente  Desª.
Maria de Fátima Moraes Bezerra Cavalcanti, o Exmº. Dr.Gustavo Leite Urquiza
(Juiz convocado para substituir o Des. José Ricardo Porto) e o Des. Leandro
dos Santos. Presente à sessão à sessão o Exmº. Dr Herbert Douglas Targino,
Procurador de Justiça.

Sala  de  Sessões  da  Primeira  Câmara  Cível  “Desembargador
Mário Moacyr Porto” do Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, em 21 de
novembro de 2017.

Desa Maria de Fátima Moraes Bezerra Cavalcanti
            RELATORA

G/04

                Des.ª Maria de Fátima Moraes Bezerra Cavalcanti                                                   5


